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FUNDO MUNICIPA,L DE SAUDE

PREcÃo ELEÍRÔNrco N" o1oi2o23

PRocEsso LtclÍAÍÓRo N" 010/2023

CONTRAIO FMS N," 178i2024, QUE EIJIRE SI CÉIEERAI,I O FUIIDO

MUNI}I?AL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE É A EMPRESA CENTRO

E,PE1IALEADO EII NU.TRQÃO EN.TERAL E PARENTERAL - CÊNEP LÍDA'

PÁRÁ CS F'IIS QUE SE ÊSPECIFICA,

Teoda Cierâldos Contratos e as disposiçoes do diÍeito pivado; abndidas as cláusulas, e condi@es que se enunciam a seguir:

CúUSUIápR EnA - gqg4lElq- Fomscirnento Parcolado de FóÍmulas lníanlis para nutrição êntsrâ|, parâ pessoas em srtuaçáo

de vulrprabilijade social, pmvocada p€h faha de condiÉÉs socic,emnôínicâs, conforme especilicações e quantdades indicadas no Anexo

ll, parte inbgrants dêíe con'râto independenh de t"ans$iÉo.

PaÍágrdÍo Prlmoll! - O pr8senle Conlrato não podêrâ sel objeto de cessáo ou transÍeÍênciâ. no todo ou em parte.

CúUSUI-A SEGUIDA. DA FINALDAOE - O cbjeto deíe O)ntrâto destna-se ao des€nvolvrmento das atrüdades noÍmais do Fundo

Municipalds Saúde.

CúUSULA TERCEIR - 0qB8À!9 - O pressnl0 Coírbah WoraÉ aÉ 3í & dêzombro & 2024, contados a pârlrr de sua assinatura.

podêndo s€r pÍDÍrogado, nos bímos da legislaÉo p€rínênts.

cúusuLA QUARÍA - DO VALff E CONDEÔ€§ DE PAGAIEiÍÍO - Atribur-se a es§s Contrato o valor de R$ 401.313,80

(Ouâtocsntos ê um mal, úunt6 o t!, ÍBeis e oiêntâ centávos) leferenle ao valor total do objeto pÍevisto na Cláusula Primerra, para

a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, coníomre deblhamento a segurr.

Aos 04 {quatÍo)dias do mês de outubro de 2024, de um lado o FUtloO MUNICIPAL OE SÀÚDE DE CHÃ GRANDE mrn sede e ÍoÍo ern

;;;;.üü, 
-Gúr;" 

à Àvenkla Vinte de oezembÍo, 145 - C€ntro - Chã cíande - PE, inscato no CNPJ sob o N'08.625.167/0001'50'

^ãalr 
it" rãp"átro" p"r" seu Gêíor e sedetáÍio de saúde Sr. Jalro Amonm Paiva, brasilelra casado, c!fietor de rmóvers, nomeado por

..io O. poár* U" Zú017 dabda em 01iC82017, portador da Cadelra de ldentidâde No 1.8m.812/SSP/PE, CPF No 353.431.684-34, no

,* oà 
"titrça" 

qrã rrr" conhÍ€ o ORlGltlAl,, nese ato denomrndo simplesmente CoNTRATAI{TE. e a empÍesê centro Especializ'do

.ã xrtrição'Ém.ã 
" 

paronteral - CENEP Ltda, inscíib no CNPJ sob o n' 01.687.725,!001{2, e§tsbelecda à Avenrda Caxangá. N"

sissl óãrpa" oooo _ váo", _ Reoíê1pE _ CÊp: 50.74C.000, Fone: (81) 4M2í625 / (81) 9.9242-8789. e-mait:

lic tacao@ceneDnutÍi.com.br, neste ato repÍe$ítbda por seu Represertante Legal, Sí."Bruno Joseph Caldas BoQ-es- porladorda Carterra

ffi;;ffiiÉfii;126-É" N1303764933s, expeoida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF/MF N'068.8'14 894-13

oãravantedenomináa CONÍRATADA, padü:nr o oresente Conlralo, cuja celebração é deconente do PÍocesso Lhitatório n" 010/2023 -
iregão Eloüônho n. 0í02023 - Ab d; Reçisúo de PÍoço3 n' 032n023 - dorâvante denominado PRoCESSO e que sê regetá pe a Let

feOãiaf ntgsm dê 21 de junho de 1993, i modificaçoei subsequentes; pelos teÍmos da proposia vencedora, pârte integranle deste

mntato; p€lo esbbâlêcido Íro Edital e seus anexos, p€bs pÍeco tos de diÍeito público, aplicâMo-se-lhes supletivamenle, os princípios da

Chã Grande
tL'|, rt*a-

tÍENS -

Fóímulâ indicada para á mglrcÍia ou mãnúeoçtro ao estâdo
nuticionaldê pacienlês com distúójos aliÍnenlaÉs, de$ufiÉo e
outrâs patologiâs. lsênto d€ lâctose, ioín mix edusivo de
protêinás e baixo leor de gúdura s8fuíada. DlDcioiaco para

dieta enteÉl e úa oial. 1,2 kcaliml. Valüdo de í{ê 12 mesês.
Embalâgem conlenco llilro Reíeíênoa' ÍÍrp'ric bâsc 1 ) ilâícá:
TIESTLE

FóÍnuh indicâda para â melhoia ou íranulênçro co estado
n!úicicnal de pacienlês cqn distúÍbios alimentaíes. desnütíiçao ê
ollcs patologias. lsento dê lâclÀce, úÍl] mix ê(cusivo de
píoteínas e baixo leoí de goÍdura saluraoa. Dr,lciLa:o paÍâ
di€ta enteíal e vh oÍal, 1.skcâUml. y'alidade ce.rté'2 rnesês.
Embâlagem conterdo 'litro Reíêíéno.' Tropl( '5 MâÍca:
NESTLÉ

Fórmulâ nuliicionalmentê coÍnplelâ coÍt€rldo 2t vitarinas e
minêaais, isenta de sacarose, indicaca especiahnentê para o
contÍole da gliaêmia. oirecionado pârâ dietá ênle al ê ria orâ.
Vâlidade de até 12 mesês. Embálâgem c$ten(to 2]0u1litÍ!
Reíerência: Diâmâ-x. líâÍca: I{ESÍLÉ
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FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

FóÍmuh complela, acÍescida de vitâminas e mineral§ e

s safuradas Direcionado para dielê enteÍal e viâ o'al t-r-";T
bâixa -.m I

goídura

Validâde de âlé 12 mêsês. Embdagên ccnteto 40018409

ReÍerênci â: Enslre tlaícâ: t{ESÍLÉ

Fómlla infanül para lâctentes ê de soguim€nto Éra leqarles e

NESTLÉ

Fóímula inÍântil clm 29 vitgtlinas e mh€ras, sêm sacâíose

diancas oe onmêirâ nláncâ Deslinadl a necessdades

dietobádcas ;specifcas con 'e$riçõês oe lactoe e a lasê de

annoâcioos liwes (10090 hpoalergênicos TêmbéÍr 'Ídicalo para

oodadores de APVL. Vâlidade Írinima oe 12 mêsêi EnbêlageÍr

contendo aDÍoximadamênte 4OOS. ReÍerênqas

NEOCÀÍELCPIALFAMIN0IPURÂMINOINEOADVÀf',lCE

Des.Í(:ào Complemenlar Embahqem contendo 4009' l{ar6:

UND

u\l) 8R040474S

Ul\0 8R0401749

2A

200

47

430 15i) 236 35 106 J57 5ú

de íbras e mineÍâis e de atú den§dade êneígética. lndicada para

cnancas com diÍcLHades almenlaí€s @rno dêsflJÍiÉo, 'allâ de

ruhántes, rú dimêfltâÉo e de§acslerâçáo do (ÍesoíTerto.
44-i 53.36 23 851 92

Í devido. pela vana mulada do

JO

)úrea
CÀLDAS
BORGES:06

884489413

oircoonâdo parc diêta enteíal e vb oa ÉmbaaJem conterdo

Rêfeíêocia Foítini. I.rcar I{ESÍLÉ

parágrâÍo pÍtnalÍo - Os pâgBíEntos seÍãc efetuados mediante cÍédito em conta coÍrente da @ntnatada, por oÍdem bâncána, em até 30

im.üjáat."reort ^, 
à õnbr do recebimento defnitivo, quardo mantjdas as mesmas mndiÉes iniciais de habililaÉo e caso não haja

íato impedili\ro para o qual bnha mncoÍÍdo à ,nntiãiada.

parágraÍo Sagundo. Os pagamentos seráo r€alizâdos integralmentê, em csíBspondência mm os produtos ehlivamente entrcgues n0

mês anteÍior ao do pagâÍrEnto.

parágrâb TsÍtolÍo - A nob fscal deüdanÊnb aEslada dovsrá ser aprêsentada na TesouraÍia do Fundo Municipal de Saúde de Chá

GrandêiPE, Locâlizada na Awnida São José, n' '101, CêntÍo, Chã Gnande/PE.

ParágÍaÍo qnrb - PoÍ ocâ§ão do pagaÍIEnb a contratada dêveÉ apresentar:

e) C€ÍtÍcado de Regulaíila& do FGTS - CRF, coÍíprovando regularidade com o FGTS;

bI Cerlidáo Negatva ds Débitos Rslativos â Tnbubs Fodemis, Dívija Ativa da União e INSS, expedida pela Secretana da

Recsib Fsd€ral do Brasil;

c) CêÍlidâo Negativa dê DóbiI§ Tíabalhisiâs - CNoT, exp€dida p€la JustiF do Trabalho, compmvando a inexistêncE de

détibs indiíplidos petrntê a Judiça do Tí8bâlho

dl Pm\ã de Íegularidade com as FazÊíÉâs Esbcuale Municipaldo domicilio ou sede da contrdtada.

ParágrâÍo quinb - O pagâmsnto s6É rêalizrdo, aÉs a apÍrssnbÉo peb Contratada da nota fiscal devidâmente preenchida e indicáÉo

do banco, agência e conta bandria da smFBsâ que receberá o valor do objeto.

P.ágrab Soxb - Não haveá, sôb hipóEse zlguma, pagamento antscapado.

Parágrel,o §óümo - Nênhum pagarEnh será eletuado à adiudicatáia enquanto pendenle de liquidâÉo quâlquer obrigaÉo. Esse fato não

será gerâdor de díeito a rêajustameno de Feps ou à atualizaçio moneláÍia.

ParágÍaÍo Oihvo - A notâ fscal quê for apÍd€nbda com eí0, oJ obseNada qualquer circunstância que desaconselhe o pagan€nto, será
devolüda à clnlrabda, para corÍeção e nesse caso o prazo píevsto r',0 parágraÍo primerro será interrompido A cofltageÍn do prazo previsto

para pagÊÍrEnto será iniciada a paÍtir dâ respediva regu aÍização.

PaÍágraÍo Nono . EventJais atrasog nos pag3ÍrEntos impuláveis à contralada não geraráo diIeito a qualquer atualiza çã0.

Parágrafo Dóclmo -A adjudicatária nâo poderá âpresentar nota fiscallhlurâ com CNPJ/MF diverso do rêgistrado no Contrâto.

Perágrafo Dócimo Primeirc - Deverão êstar indusos ncs preços ap.esentados todos os gastos do frete, embalag€m e todos e quaisquer
fibutos, sejam eles sociâis, trabalhistas, prcudencános, fscais. comeÍcjais ou de qualquer outra natureza result nbs da execuÉo do
conÍâto.

CúusuLA QUIÀÍTA - oA ATUALIZAÇÃO ONETÁRÁ . Oc.Írêndo ataso no pagaínento, e desde quê paE lanto, a mntatada não
tenha conmrÍido de alguÍna ÍoÍma: haveá incidência de atullizaÉo monetáia sobre o valo
IPCIúIBGE oomda entÍe a dab llnal prevista oara o pagarnenlo e a Cata de sua efetiva reallzaÉo.

Grandechd
frii.r-t--,tt,l. úi.t

28

AV. Sõo José. no l0l, CentÍo. Chà GroniteldE, Ct? SS.Ofb-Oú
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FIINDO MUN.CIPAL DE SAUDE

CLAUSULÂ SEXÍA - DO REÀ,U§IE - Nâo será concedido Íeâjuste ou corÍeÉo moneÉna âo valoÍ do ContÍato

paíágrâío único . Fica assegurado o re€quilibro econômico-finenceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

noi Éao, a to*a art bebàdã no aÍtigo 65, inciso ll, d & Lei t 666/93 mediante pÍolocaçáo da contratada, cuia pÍelensão deverá estaÍ

suficientemenb mmpmvada através de do€umenlo(s)

CúUSULA SETtmA - DA EXECUCÃO OO OBJETO DO COIIÍRATO - Os produlos / qêneros adquindos deverão ser.entregues n0

i*àá r,,1*cpá * Sariãí! ãõãEiilã vliG oã oãmoro, r" tqs, Centío, chã GrandeiPE, ocaslão eín que será procedida a

mnÍerência dos produtos / gêneros enúegues. e a vêrificaçao se estão d€ a@rdo mm as câracteristicas e quant[âllvos descrrtos na oÍdern

deFomecimento.

PaÉgBlo PÍimeiÍo: os prcdutos / gêneros zlimenlícios dêveráa ser eniregu€s conforme os pÍazos máximos previstos na-tabela abaixo,

.5nt""OoiOo 1r..Uinrnd da Crdêri & íom3cimento, emitida pelô Departâmento responsável do Fundo iíuniclcal de Saúde de Chã

Grande, no hoário das 07h00rnh às t3h00mh:

ERUNO

,,OSEPH

cAroAs
80ÊGES:06
884489413

ITENS

25.26 27 28 34e35

PRAZO OE ENÍREGA

10 dez dias comdos

parágraÍo SáguÍdo: Os pÍodutos sârão Í€'cebi{ios defnitivâmenle após a venÍicâçáo da qualidade ê quantidade dos produtos e

consequenE acoitaÉo, medianb abstâdo do setor respcnúvel.

parágrâio ToÍcs'rD: O prazo de vâlidade dos produlos, nfu pod6rá ser infeÍioÍ a 12 (doze) meses contados a partir da dâh de enlÍega dos

respeictivos pmdutos solicitâdos na Ordem de DÍÍlêcimenb emitid.r peb Dêpartaírento e Responúvel do Fundo Municipal de Saúde.

cúusuLA oIAVA - oA SUBCO TRATACÂO - A subcontr]taEão depende dê aulorizaÇão préviâ da contÍatanie, a quem incumb€
avaliar se a subcontBtaÉo qimpre os requisilos de qualiíc€Éo técnica, alem da regulardade íscale trabathista necessários à execução
do objeto.

Parágrâro Pdmoilo - A Contrat da, na exec,Jção do contr;to, sem prejuizo das iesponsabilidades contrâtua s e legais, podeÍá
subcontratar paíe do objêlo deste termo de rererênca, até o lim t: máxino de 30%, com p.évia autorizâçâo do Fundo [,4unicipai de Saúde.

ParágBío Sêgundo - Em quâlquer hipótese de subcontrataçiro, oermanece a responsabilidade integral da Contratada pela peíeita
execução contalual, cabendo-lhe realtzar a srpervsâo e coorde ração das atividades da subcontralação, beÍn cono responder perante a
contratante pelo dgooso qJmpÍimento das ob'igaçÕes contratuai: coÍrespondentes ao obFro da subcontraupo

parágÍab q|eÍb: O tanspoíte, czrgâ e a descarga dos pÍodlhs rgêneros mneráo pcr conta da Contratada. sem qualquer custo

adiúnal solicibdo posbÍidm€nte ao Fundo lvlunicipal de Saúde

Parágnb Oülnto: O recebimento pÍovisóric ou definiüvo do seÍviço e do objeto não exclui â responsabilidadê da Contratada pelos

prejuizos resullantes dâ incoretâ exeorÉo do @ntrato.

PaÍágnío Sêxb: A Contrarada ficará obÍilêda â iocar o prcdJb que úer a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fomocimênb, s€m que bb acrnoto qualquâr ônus à adminisbaÉo ou importe na relevância das sanÉes previstas na

legislação vigenb.0 prazo para ênt0ga do(!) noo(!) produto(!) sârá de ató 02 (dois) dias úteis, a cortar da notificação à

confâtadâ, & Bua! cu.trs, sem pÍeiui.o da rpllcâÉo dss p.ndld!d8.

Parágnío Sátmo: Os Ínabíais seíão lecebidos de modo imedrab e dêfnitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneÍiciáno os
padóes adequados de segurançá ê qualirade cabendo-lhe sanar quaisquor irêsularidades detectadas quando da ulilrzaÉo dos mesmos.

PaágÍaío Oitâvo: Os gêneÍos alinEnticjos de/erão ser de pifieira lualidade. atendendo ao disposlo na legisaÉo de alrmenios com
caracleristica de câda pmduto, 0s pÍodJtos alimên:;cios lornecdrs ce€râo atender ao disposto na legislaÉo de âlimentos estâbelecidos
pela Agência Nacional dê Vllilància Sanitáda (AN'r' SA) do MinistéÍio da Saúde (MS), beír como pelo l\,4inistério da Agncultura, Pecuária ê

/úâstêcimento (MAPA)para fins do contíole dÊ qualidade da aliÍnonEÉo.

Parágrafu llono - SeÉ designado o ssrvij('r Roneto Joâo dos Santos, rÍEtrioJla 344611, Drretor de AdmrnistÍaÉo Hospitalar como
GESToR DO Co}|TRATo e a seÍvidora oanioly Liándra da Sllva, matricula 944854, Supervisora de NutrÉo como FISCAL 00
CONTRATO, responsável pelo acompanhaÍrientô e írscalizâÉo oa entr€ga dos produbs, anotando em registro pópro todas as ocorrêncras
relacionadas à execuÉo e deteíminâÉo, tJdo o que Íor necesúrio â regulaÍrzaçáo de íalhas or defe tos observados na execueo do
Contralo.

Chã Grande
url tL,r i.tt.r.'.i..a.a-

Av. sõo José. n" lol. CentÍo. cha Çrqnáe.ldti iCrd ss.aC
E-moil ouvi{oriofi"'i"dd"l#F.d".e"i,{
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FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

cúUsuLA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA. : responsabilidade da CONTRAÍADA a execução ob,eto mnhâtual em

esÍeita observáncia da legislaÉo vigente paÉ contÍataçoes pÚt licas, as especifrcâ@s técnEas contidas no edrtal ê seus anexcs, bem

como em suas propostas, assumindo integra rnente as seguintes ('biga@es

a) Fomecer o objeto no pÍazo e xa fofina de entÍega estabelecidos no Íermo de Reíerência e na proposta, com indicaÇôes

óíerentes à nnrca/íabricânte, fcando suje ta à mulla essbelecida no conlrato bem mmo às prescíi@es da Lei das Licitaçoes e

Confatos Administralivos, respondendo pelas consequêrcias de sua inobserváncia total ou parcial,

b) ManteÊse, durânte toda a vigência e exeoJÉo d0 mntralo. em compatibilicade mm as obagaçoes assumldas, mm as

condiÉês de habilitaÉo e qualiicaçãl exigidas no Íernr) deRêÍerênclai

c) Aterüer ao chamado eiou à mrnrÉc do deíeito de.tro dc prazo estabelêcido neste instrumento. A Nào realizaÉo dento do

prazo, a Contratadâ eslaé sujeia à Ínulb estabelecida noCont?to;

d) Aceitar, nas mêsmas clndiÉes de sua proposta os acÍéscimos ou supressões do íorneciÍrento ora contratado, que

porventura se Eorem nooessáíios, a üi:éno da ContÍatante;

s) AssumiÍ inbgral Íssponsabilidade sobÍe exl€vios ou danos ocoÍidos no transpodê dos objetos, qualquel que seia sua causa:

0 CoÍunicâ( po{ esdito, à Cont"tanto, qualquer ílto extraordináno ou anoÍmal que ocorrer no fornecimento do objelo

mntratado;
g) AÍcar com bdas as despesas decorÍenles 0e !mâ eventua substituição do objeto. em caso de reposiÉo do mesÍrm.

h) Prestar esdaÍêcimontos âo ConÍatante, quândo ;o icitado, no que lor reíerenle à enÍega e a quaislueÍ ocoÍêncras

Íêlacionadâs âos pmdubsi

i) Assumir int€gtrl r$ponsabllidade pelos danos evenluais causados à contratante ou a têrceiros no fomecimento ora âjustado,

não exduhdo ou íeduzindo hl Íesponsabilidade à fscalizlÉo ou ammpanhamento realizado pela Contrahntei
j) Assumií Ísspo.sâbilidade por tcdos os gasbs coÍ] encargos previdencários e obnga@s sociais pÍevistos na legislação

sociel e tabalhista em vqor, obrigândGsê a saldá-los 1a epcca propna, vez que os seus empregâdos náo manterão nenhurn

vinoJlo empregaticio com o MUNlol, O;
k) Responsabilizar€e por todos os encaÍgos fiscais e cI'mêrais resullantes destacontratação;
l) Respoflsabilizar€e pelo Transpc,rb do pÍoduto objeto dr presente Contrab, e todos os ônus, relativos ao fomecrmento,
indusivê fBte, desd€ a oíigem ab sua êntregê no lo,lal de dêstino, bem coÍro cumpíir, as normas ãdequadas relativas ao
tanspoÍb do produto objcto do pÍesârte têÍmo;
m) Entegar o pÍoduto amndicjond, d€ iorma adequad;) gaEntindo suâ inlogddade ísicâ;
n) RêPonsabilizar-se por quarEuer multas ou d€sp€§s de qualquer natJrezâ em decoÍÍencia de descumprimento de quahler
dáusuh oü coodiçáo do contrab, diEôsitir,o legal ou regulaÍne1to, por sua paíe;
o) Observar ÍigoÍosaÍnenle bdas ês espêcificaÉês g€nlis, q!â oíginou esta conÍátâção e de sua proposta;
p) irianbl úÍnêÍo tole{óoim e ê-mail atualzâdos d€ es(ritoio ou frím para conlato e internediaçáo lunto à mntrabnte.

a) Apreseràr dooJmenbÉo falsa,
b) Ensejar o retardaftnto de execuço do objeto:
c)Falhar na exeqrção do conlrato;
d) Não assinara Atâ de Registo de pretrs e Contralo n: prazo estabetecrdo
e)Comportar-se de ímdo inidôneol
Í) Não manüver a proposla;
g)Deixaroe entÍeger documentaÇão exigrl€ no c€rtaÍle
h) Cometer fi'aude fi s€al:

Av. Sõo José. n. lOl. Ceitro, Càa ôicin&"j
t.mori o,vrloril§crflJI; cE? 55.ó3

nte.!e.so"l.
0T lleleÍone:81 3537. n40 r CNpJ: I t.049.80ó/OOOI -90

jl Slle www.chogÍonde.pe.gov.brbÍ

cúu§uLA DÊo A - DAS GRIGACÔÊ8 DOCOrÍnATA!ÍIli- São obngaÉ€s do Fundo Municipatde saúde de chã Grande/pEl

a) RecsbêÍ o obieto nas cond*Íês estúdeciJas nede Coltsdb:
b) Verifcar a conbÍflidadê ós ber s recebiJoc com ai esp€cifcaçóes conslantes no Termo de ReíeÉnoa e da pÍoposla paÍa
tns de acêitâÉo e ec€ôim€nto d€fnirvo;
c) Comunicar à Contatada, por e$Íi:o sobrê imperíe ções, falhas ou iÍÍegulã(dades verificadas no objeto fomecido pâra que
sêja subslituído, rEpaíâdo ou coíigidc ;

d) Acompanhar o f6calizar o cumpÍitnento das obngaço3s da Contratada através de servidor responsáve designado;
ê) EÍêuar o p4amento à Cont?tada no valor conespondenb ao Íornêcimênto do objeto. no prazo e Íorma estâbelecidos neste
Contab;
í) Fomecêratestâdode câpacidâce té$ica quândo sotcitado, desdê que alendidas às obrigaÉes conlmtuajs;g) A AdminbfaÉo úo í€sporÉerá cor quaisêuer comt Íomissos assumidos pela Contratad; mm lercerros, ainda que vrncu adas
à execuçáo do mrtrato, bem mÍTo poÍ qualquêÍ dan, câusado a lerceiros em deco[ênc]a de ato da Contralada. de seus
êmpregados, prepostos ousuboíúitêdos.

cúusulA DÉclÍtlA PRIMEIRA - DâS PEI{ALIDADES - Corn tundamento no An. 7" da Lei FedeEt n o 10.520/2002, licârá impedrdo de
licitâI.e @ntraEr mm a Administração Públcl Municipal, pelo pazo de âté 5 {cinco) anos sem preiuizo de multa oe até 3002" ltiinú por
cento), do valorestimado para ARP e demais mmina@s legais,Ios seguintes casos:

IN I
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i) Fizer declaÉÉo f'3lsa.

p.íágrâfo PÍimolÍo - Para (lMutas des.Íitari nas elineás'â", 'c' 'e", f, 'g'; 'h" e i'. será aplicadâ multâ de no máximo 30% (triflta por

cento) do valoÍ do contrato.

PaÉgraío Sêgundo - O retardamento da ex« çâ) previsto na al nea 'b' estará conÍgurado quando a Conlralada

e)Deixardêiniciar,semcausajustilicada,aexecuÉodomntrâto'após07(s€le)diâs'mntadosdadataconstantenãordemde
fomecimento;

b) Deixar de realizaÍ, s€m causa juatificadâ, as obigaçoês defnidas no mntrato por 03 (três)diâs seguidos 0u por 10 (dez)dias

intercalados.

peáoralo T$cdm - Sorá doduddo do valoÍ da multa aplicada em rêzão de lalha na êxêcução do mnlrato. de qJe lrata a âlinea'C o

vaorêtatvo às multas alicadas em razão do Parágrafo Sexb.

parágrah qflb - Afâha m exeo4ão do dnÍáo prevista no slbilem 'c' eslaÍà.mnfgurâda quando a contratada se€nq-uadrar em pelo

,.Ã1 ,r. 0". ,lt r$o píovidâs ;a lâbeh 3 do úm Parágrafo Seío destâ dáusula resp€itada a gÍaduaçáo de iníraÉes mn íorme a

bbela 1 a seguh, s alcanFr o btâlde 20 (únk, pontos, cllmulativamente.

TABELA í
Gr tu-CC.bínsio -

Pontos da

2

J

deixar de rcvidenúrrêco , compbnlentar
Fomec€Í informaçáo pérfda de fonrc:imento ou subst tu r raterial lcitado por outro de

ua idade nÍeror
Suspender ou intêÍompeÍ, sâlvo mctivo de íorçâ maior Ju caso foluito, os fornecimentos
mntralâdos.
Utilizar rnb para Íins diveÍ:os do obieto do mntralo
ReoJsar a exec!Éo de fomec írento determinado pela Fiscalização, sem motvo

PeÍmiür siluaÉo que cÍie a possitilidade de causar )u que cause dano lisico, esão
ralou conse êfcias letâis

Retirar das dependências do Conlralante quaisquer equipêmentos o

5

8

4

10

ParágÍab qtinto - O comportamento preüslo no ParágraÍo QuaÍto eshrá configurado quando a Contratada executar atos tâis mmo os

descritos nos adigos 92, parágrafo único. 96 ê 97, paÉgrafo único, da Lêin0 8 66ô/19€3.

PaÍágrafu §arb - Pelo desqrmprimento das obíigaÉos contsatuâis, a AdministraÉo aplicará multas coníorme a graduaÉo estabelecida

nas hbelas seguintes:

TABELA 2

0,2% sobÍe o valor da odem cê forÍ ecimento a que se eÍere o descump nmento da obriqacáo

0 4% sobre o valor da ordem Ce fonecimento a ue s€ -eÍere o descurn nmento da o

0 80/o sobre o valor da oÍdem Ce fonecimento a se efere o descunl nrnento da o

% sobre o valorda ordem ce forÍecimento a que se i3fere o descu da obri

3 sobre o valorda ordeÍn oê foÍT gt:llEnto a que sq 'eÍgrqqdesll]lpulefrlq dA obrlqqçqq

4 sobÍe o valor da omem de fonecimento a que se €Íere o descumpnÍnenlo da obdgaÇão

iABELA 3

Doscriçà) lncidôncia
Executar íomêcimento iocomplêb t)aiiâtj/0, prcúsoio como por caráter permanente. ou

2 Por 0conéncra

Por Ocorrência

Por dia e por larefa
d nada

Por ocoÍrêncra

Por 0mnência

6 Por OcrÍrênoâ

2

6

u malera S de
consumo íevistos em conlmto, seÍrr aulorizaÇâo prévia

Grau

1

2

4

5

6

llêm

1

2

4

5

7

Grau

Av. Sôo José, n" I0l. Cenho. Cirô Gronóe.]
E.mott ouvi{orioGrc{oj

, cEP 55.ó3F.0S
nde.pe.goYlbÍ 1l
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Por item

oconêncla
e por

Manter a doo.JrnerbÉo de hâbilitação atuaiizâdê

Cum

CU

Cu r r determin

r horáno estabelecco
rdetermin

aln:Íeto ou Ceterminado Fiscâ1 Por 0corÍência

da Fiscal l0 'a controb de acesso de seus funcorláros
Ícrí|a ou ns ru ment?rda Fiscal 0

ParágÍaío Sáümo - A sanÉo de mulE poierá ser aplicáda à Contratadâ juntamente coÍn a de impedimento de licitar e conlrâtar
estabelecida no Capul desb cláusulâ.

Parágreío oiteyo - As infraÉês seráo coÍIiiierâdas reincjdenles sê, no prazo de 07 (sete) dias comdos a mntar dâ aplicação da
pemlidade, a Contabda comêtgí a rrsma nftâção, cabendo a eplicaÉo em dobro das multas conespondenles, sêm prejuízo da rescrsâo
contratual.

Parágrafo l{mo - llenhuÍrE pênâlidade seÍá rTlicada sem o devido Processo Administratrvo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devêndo
ser obseMdo o disposto no Docíelo Estadualn0 42.191/2015 e ro Decreto Estadua n044.948/2017.

corneíctais,

3

Parágreb lrÔcimo - A cÍitÉÍio da autoridade compebnts, o valor da mulla poderá ser descontado do pagamnto â ser efetuado ao
contratado.

Pârá$rfo oacllno Pdmiro - Após esgoEdos os meios de sxecuÉo dirêta da sanção de multa indicádos no ParágraÍo Décimo aomâ. o
contrahdo sêÍá noüfcado para recolher a iÍÍpoÍtância devrda n) prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dâ mmunicâÉo
ofciâ1.

PaÍágrâÍo DâciíF Sêgundo - DecoÍÍido o pritzo pcvislo no Paragrafo Dódmo T€rcêiro, o coniratante encaminhaé a multâ pana mbrançá
judicial.

ParágÍdo Dádmo Íelloho ' A AdmhiíÍaÉr podeÉ, sm situaÉ€s e)cepcionais deúdamente motivadas, efetuar a retenÉo cautetar do
valor da multâ anbs da conciusão do pÍocedioEíÍo admnisfât \o.

cúusu"Ll DÉqT .q€uilDA - !ÀREô(r§Âo - A inexoorÉo btai ou parciât do presente coniato ensêlaé a sua Íescisào, mm âs
cons€quêncjas contaüJais e as previstas em hi 0u Dgulamenb.

PaÍá.9Íahrdmcto.- hnqPESEUFDq Éydl-@!EÉíb - o coít?bnb poderá rescindir âdministrâüvamenre, o presente conÍato
nas nrpoleses prcvstas Í'10 anho 78 la xlg ):vll dá Lei8.66ôí93 sêm qtE caiba á contrahdâ drÍeito a quahuer rndenEação. sem prêjuízo
das penalidades pertinênies em proesso âdministrâtvo cgular.

l-1-{qÍab so$149 - I Ê6onh cont-ab plderá ser Í€scindido mnsensualmenle, mediante â o€onência da hipotese prevish no inciso)rüll do aítigo 78 da 1ei8.666,93.

Perágrâb TeÍcoh - o pres6nb contrêb poreÍÉ sêr Íesondido âmEtsslmenle. poÍ acodo entre as partes: reouzida a temo no processo
de lotaÉo. dssde que haje convÉniéncia pa" a AdminisúaÉo. Aíiigõ 79, tro, ieia úólss.

PaágraJo QuaÍto - Este contraio poderá §€r rescmdido judicia mente nos lermos da legislação pÍocessual vrgen:e. AÍtigo 79, t da Lei

ParágB'o Quinto - QuaMo â ÍEsci3âo ocorrÉ,r mm fundamento nos incisos xll a xvltdo artgo 78 da 1er 8.666/93, sem que hata cutDa dacontratada será estâ ressarcida dos prcj!ízos reg!rarmente @mprovados qú torr.i,oi:,oo Àd,go zg pangiaÍo ião;L.iããào-iõi''

i.trf|#;f* 
- 

^ "scisâo 
administÍatiw ou âmigável seé p'ecedida de âutonzaÉo escrita e tundamêntada. Anrgo 79 parágíaío 1o da

cúusulA OÉC A TERCEIRA - OÂS DESPESAS Dg CONÍR^TO - Constiturrá encárgo exctusrvo da contratada o pagamento defibutos, lariías e despesas deonenteii-exea,gãdo ob]ã6-ãffiEirato. 
' --'- - -

Parágnfo Únicor Seráo dâ contratada toda; as despesas decoÍentes de encargos trabalhistâs previdencr
decorrenres da execução do conraro nrtgo zr daLeioà6Àã--- 

" tv w viiwiva u

Chã Grande
,lil t$1. tÍ,tt.t qIs

I
9

10

11

Poí OcoÍência
Por ocoÍrência

1

12

13

Cumpnr quaiEuer dos itens do cortrâlo e seus anexos nâo previstos nesla tabela de

multas, reinc dência ÍoÍmalÍnente notiicada la u'ricade liscalrzadoía

a uladosaEntia conlratual event ralmente ida ncs termos e zosE Por dra

ê porPor item

ocoÍêncla
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CúUSULA DÉCmA QUARTA - OOS RECURSOS oRCATTENÍÀRDS - As despesas deconentes deste conÍalo correrâo por conta dos

reqrBos â seguir especifcados:

ÉflEliro DE DEsPEsa
V^rfr^EEaHSPG

DOÍ Clo
8000
8000

8002
8002

10.306.1011.2.156
10.306.1011.2.156

(455)3.3 90 32.00
(455)3.3 90.32.00

R§ 307 668.50 (CAF)

R$ 93.645,30 (HosDihl)

CúUSULA DÉCIMA QU|NÍA - DA RESPOilSABILIDADE clvlL - A contrâtada responderá por perdas e danos que vier a sofer o

conFâhnte, ou terceiros, eÍr razão de aÉo cu om§são, dolosa cu cu posa da contÍatada ou de seus prepos:os rndependenteínente de
outras cominâçoes mnÍatJais ou legâis a que estver srjeitat 'áo erdurrdo, ou reduzindo esta responsabilidade. a frscalizaçao ou o
ammpanhamento pelo cont-atanto. MDo 70 ca Lei 8.ô66/93.

CúUSULA DÉCmA SÉOA - D0§ ACRÉ§CüIOS E §UPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
supdmida denfo dos limitês preúsbs no parágraÍo primêiro do ângo 65 da Lêi no 8.666/93.

CúUSULA DÉC A SÉÍhU - DAS ALÍÊRACÔE§ - As âlterapes, porventura necessáriâs, ao bom, e fet cumprimênto do objeto deste
Contato serão êfetivadas na fuÍma do artigo 65 da Lei 8.66683, elravés de Íermo Aditivo

cúusuLÀ DÉg A oíÍAvA - Do FoRo - o Íoro do presente :ontrato seÉ o da comârca de GravatáiPE, exduido qualquer outro

E, por €slaíem justos, e acordados. frr Ccnfeh êm quatÍo vias de igualteor, e pâra um so efeilo legal, na presença
das testemunhas que ta allt

ERUNO ]OsEPH CATDAs âiiJI*#Hãüli *'
BORGES 0ó884{a94 r l

TES TEMUNHASI

h,'^
401707

1/"

r

Amorim
cPF 0 353.431

Municipalde Sâúde
CONIRATAT{TE

ME

F:\-ôD (5=3sr, 
_ 62

Bruno Jossph Caldas BoEês
CENIRO ESPECIALtrAOo EM NUTRIÇÂO EiITERÂL E

PARENTERAL - CENEP LTDA
CONIRATADA

CPF 63 
"'7 5e ,
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n
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